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GOVERNADORIA DO ESTADO

COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO ESPECIAL DO - COVID-19

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 19 DE MARÇO DE 2020

O COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO ESPECIAL DO COVID-19, instituído pelo Decreto nº 5.465, de 16 de março de 2020, órgão colegiado auxiliar 
do Estado nas matérias relacionadas à doença COVID-19, e conforme deliberado em reunião ocorrida em 19/03/2020, 
R E S O L V E:

âmbito do Estado do Acre, estado de calamidade pública em decorrência da pandemia causada pelo COVID-19, conforme previsto no art. 65, da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.   
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua expedição. 
Rio Branco-AC, 19 de março de 2020.
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GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 3.612, DE 16 DE MARÇO DE 2020

Autoriza o Estado do Acre a conceder o uso de imóvel à Colônia de Pescadores e Agricultores da Capital Z-8 – COLPAC.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

lucrativos, CNPJ nº 06.004.904/0001-71, um imóvel situado na Rua Barbosa Lima, com área de 844 m², registrado no Cadastro da Prefeitura Municipal 
de Rio Branco sob o nº BCI 1-2-41-212. 
Parágrafo único. A presente concessão de uso destina-se exclusivamente à instalação e funcionamento da sede da concessionária. 

concessionária. 
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